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PROCESSO

DE

DTSPENSA No O29l2O2L

/ OBJETO: AQUISIçAO DE SACOLAS
PLASTICAS PARA ACONDICIONAMENTO
DE GENEROS ALTMENTTCTOS QUE FAZEM
PARTE DOS KITS DE ALIMENTAçÃO
ESCOLAR QUE SERÃO DTSTRTBUÍOOS
AOS ALUNOS DA REDE PÚELTCA
MUNICIPAL DE ENSINO DE MOITA
BONTTA/SE.

/ DATA DO PROCESSO: 19 DE MAIO DE
202,-.

/ EMPRESA: SUPERMERCADO MOTA LTDA
ME.

Endereço: Prâça Santa Terezinha,2ó. Centro- ( EP.19.560-000 - Moita Bonira - Sll
Fone,'lax. (79) 3,151- l 25 5 E-ntitil. lie iÍirclo a Bq jllú-rrrLt!rt.. tç'.grtr ,1tr



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MOITA BONTTA

Endereço: Praça Santa Tereziúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. prcleiturai4moitabonita.se.sor.br

Moita Bonita/SE, 19 de maio de202l.

Assunto: Solicitação de Dispensa

Senhor Prefeito,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo,
objetivando a dispensa ao Supermercado Mota LTDA ME referente à aquisição das
sacolas plásticas para a distribuição dos kits de alimentação escolar, conforme
documentação em anexo.

FORNECEDOR: Supermercado Mota LTDA ME
CNPJ: 1 3,143,801/0001 -58
VALOR BRUTO: R$ 3.633,50

Correndo a despesa poÍ conta da dotação orçamentária abaixo relacionada para o
exercício fi nanceiro vigente:

Secretaria Municipal da Educação

Atividade 12.361.0005.2022 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental

Dotâção: 3390.30.00.00 Material de Consumo

Fonte:111100fi)

Atenciosamente,

--. I

.,\
(r

^?Ámim,h*;u"*,tÍC»"t'*1^- S".rétá.iu Municipal da Educação

PROTOCOLO

Encarregado do Protocolo
refeito M

tuCwta
MuniciPal

Encamiúe-se ao setoÍ de emp€nho para as

providências cabiveis.

de

al

2021
Moita Bonita/SE, ,1'1

L'lqalow F ltradt hum
Secjetánâ M d€ Educscâo
cpr zt u.t sestio
Potlana no Ogl2O21

â§
ü

Assunto: Solicitaçã9 de Nota deTEmpenho.
Moita Bonita/SE , 'f1 de-w4: de 2021.7/

I
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ESTAI]O DI] SERCIPI.
PREIIEITURA MUNICIPAL DE MOI'TA BONITA

Portalia ne 163 /'10'21
L)e 12 de nraio de 2021

I

9Jina a Revoga-se a portana 750 /2021, e Dispõe

sobre a designação dos membros da-

Comrssào Pcrmanente de Licicaçào e dá

o utras providências.

O PRt:t'F,tl0IUtINICIPAL DE MOITA tsONITA, ESTADO DE SERGIPE,

\:grici ii.' 'st.r o.t ,..,.rnir.r, Ir,, ir:i du Su,l5 atri'btiiçüúsli!-B,iis, r'ill crpL'4..! .rü5 r'\,..1'lc5 .,

ele confer:cios nos rnoldes ilt,.{r't.u4, Inciso ll, alínea c da Lei 0rgânica:

RESOLVE:

Art, 1! - I)v\rgirirr .s s'.,r'\':,.iureJ BRAUt.IO OLMIRÁ COSTA, TULI.{N,\ DE

SOUZA COSTA e BRUNo BARREI O SILVA, rt.rre ! {r Ír \ [ r I r, L ; ts , L] .r r.., r:, ,)i'l
I'rIn)]irelt,-, de Licitilçaio s0tr a pIt'srrlêrrcra d i-r prinreiro.

Art, 2e - O Presriiente da conrrssão clesignará dentre os dois nrerrbros

,r(tutsl!'qur Iu:la iLrilar'3 .OItl see tetáttr.-,1.a).

Art, 3'r - l{c\.,olt,r-.ie ,r I-)()rt.u r.t n" i50i 2L)21 t, dtsposrçóes enr coritliirro.

Art, 4'' .\ pt rsL)nte portaria untr'ârá ern vigor na data de sua publicaçâc-r,

C UTÍPIL{.SE E PI.,IBLIQUE.

E IIIOITA I]ONI'I'A, 12 DE I\ÍAIO

trE 2021,

oo\l'

Vagner Costa cla Cunha
Prefeito l\4 Lrnicipal

Lirtlr:r'eetr Praç.r S..lnta'l'i.r c.zinha, 26, Centro- CIIP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

i:,rne/ia.r. [7t.) 3+53-1255 E-N'lAILr gab inete @rnoita bon ita, se.gor,. b r

cABrNri'l E D0 PREFt'lTO MUNlr.!.lií$§b

_4,,"^{hh"..*.,

F o n

Rubrica c/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO '-ír'i'

coMUNrcAÇÃo rrurenrun N.0't/202í

DE: Secretaria Municipal de Controle lnterno DAÍ4 20t05t2021

PARA: Comissão Permanente de LicitaÇões

ASSUNTO: Formalização de Dispensa de Licitaçôes

Prezados (as) Senhores (as),

Com fundamento no inciso ll, do art. 24, da Lei n" 8.666/93 e posteriores alteraçôes, encaminho à

Vossa Senhoria, documentação necessária para formalização de Dispensa de Licitação para

AQUISIçÃo DE sAcoLAS PLÁSflCAS, conforme peças em anexo.

Colocamo-nos a disposiÇão para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosâmente,

ffi#,-#
fllEGlli.ül.rrl.l E,"Vt:lt

SEÍO R LtclTÂÇÀo

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - 58

CNPJ: 11.340.850/0001-55 - Fone (79) 34s3-1.255

,<6e>
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PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000
13104112000134

Solicitação de Despesa ," (/ .;

uNtD. oRçAMENTÁRn: 2osoo

FUNçÁo: r2

SUBFUNçÃo:361

PROGRAMA: 5

PROJETO/AÍIVIOADE 2022

cLAsstFtcaçÂo 33903ooooo

FONTE: 11110000

SEoRETARIA I\4UNIcIPAL DE EDUcAçÃo

EDUCACAO

ENSINO FUNDAMENTAL

EOUCACAO UNIVERSAL E DE EXCELENCIA

DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÀO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Malerialde Consumo

Receiias de lmpostos € do Transferência de lmpostos - Educaqão

ETO

AOUISI O DE SACOLAS P ICAS ARA ACONDICIONAIIIENTO DE G NEROS ALIMEN CIOS OUE FAZEI\I PARÍE DOS KITS D

SOLICITANTE R, PREçO Não TIPO Estimativo srruAçÃo I npio-vaoo 
_.,.

CENTRO DE cUSTO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESPONSAVEL: MARIA JOSE FERREIRÁ LIN,4A DE SOUZA

CAOASTRAOO POR: Gerlândiê de Jesus Santos

SD N":

DATAI

TOTALI

44t2021

1910512021

3.633,50

\i-,-./

DorAÇÂo

ALIIM E ESCO Ê IS UíD UNO REDE PUBL CA MUNIC PAL DE ENS NO

JUSTIFICATIVA

FORNÉCEDOR

Nome:

CNPJ/CPF

Êndereço:

Compl.i

À.4ERCEARIA I\4OÍA LTDA.ME

13143801000158

PRAÇA ERNESTO GEISEL

CASA

lnsc. Muhlclpal:

Bairro: CENTRO

Êstado: SE

PRODUTO/SERVIçO U.M. TOTAL

SACOLA PRATIK BCA 30X45 - SACOLA PRATIK BCA 30X45 KG 60,00 16,90 1.014,00

2 SACOLA PRATIX BCA 4OX5O - SACOLA PRATIK BCA 4OX5O KG 155,00 2.619,50

VALOR TOTA 3.633,50

Rêsoonsável:

r\4ARrA JosE F6lç!{1ffi . .ou^
-qmHitÍ#""

Essa despesâ foi devidâmente reseívâda Autorizo â sollcitação da despesa

W,ffi

tuCurúú

EITO

Érâ§2.

alMiefeito I8654
D N

Obs.: A solicilação está de acordo com os requisilos disponiveis no Art. 15 e 16, da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsábilidade Fiscal, vez que, a geração da despesa tem adoquaç.ão orçamenlária e Ílnanceira de acordo com a Lei Orçamentâria Anuale
eslá compalivel com o Plêno Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orç€mentáías, do exercicio orçamentário e financeiro de 2021. Portanlo, há
recurso suÍicienle parâ suportar a despesa acima mencionada.

Página 1 de1
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lnsc. Estadual: 27130251 -B

Númêío: 282

Cidade: MOITA BONITA

| "oo



: Jr'ERMERCADO

Orçamento - 3O

SUPERMERCADO MOTA
CNPJr I

InscriÉo

8/-05

ve"ú.i

TA

CIiENIC: 21 . FUNDO I'IUNICIPAL DE ASSETÊNCIA SOCIAL DE MOITA

Endereço: PRAçA SANTA TEREZNHA, 26

Bairro: CENTRO

Telefonei

Apelido:

Complêmento:

Estado: SE Cidader I'4OITA BONITA

CPF / CNPJ: 14525629000160 RG / IEI

\\;

ImDresso em 18/05/2021 às 08:25:14 Valores em R$ 1,00

Código Item / Descrição Inf. Complem. Unidade QTDE Unitário Valor Total

1647 )

1641.1

SACOTA PRATIK BCA 30X45

SACOLA PRATIK BCÁ 4OX5O

KG

KG

60

155

16,90

16,90

1.014,00

2.619,50

. Válido até: 281051202t

. Previsão de entrega: Na data da compra

. Observação: SECRETARIA T4UNICIPAL On rOUCnçÃO.
Confiança e credibilidade você encontra aquil

A PRAZO SEM ENTRADA
Duplicatas 3.633,s0

Total: 3.633,50

Assinâtura

(JNI, r :é-.'\r-i.; I
i|EtCÉÀRú MOr rro^MÉ
|t.ht - Ê,nrrbo...' r*ú. ctP a.soryHt a* tÍ

PRACA PRESIDENTE ERNESTO GEISEL, 282 - CENTRO - 49560-000 - MOITA BONIIA - 5E - (79)3453-1478

SUPERI']ERCADO i4OTA - Orçamento - 30

t?



5côsra Orçamento - 67

" "'':: 
''': - 

-'
SUPERMERCADO,COSTA. . .

.nrr' ,rrr),áÇp,q$ ', . -,
Inscrição Estàdual: 1708081r8

LA l05 I 2O2t... ,,

vendedor: eürn§ori'

cliente! 2675 - SECRETARIA T4UNTCIPAL DE EDUCAdO DE MOfrA

Endereço: RI..JA A, 0

Bairror CENTRO

Telefone:

Apelido:

Complemento:

Estado: SE

CPF / CNPJ:

Cidade: l"lOITA BONITA

RG / IE:
Impresso em 18/05/2021 às 10r24:04 Valores eÍn R$ 1,00

lcódigo rtem / Descrição tnf. Complem. Unidade QTDE Unitário Valor iotall
45785

44338

SACOLA VIRGEIV PLASFORT 30X45

SACOLA VIRGEM PLÂSFORT 4OX5O

KG

KG

60

155

r6,95

16,95

r.017,00

2.627,2s

. Válido até: 2AA512021

. Previsão de entrega: Na data da compra

Duplicatas 3.644,25

Assinatura

Total: 3.644,25

RUA SAO VTCENTE,94 - CENTRO - 49560-000' MOITA BONITA'SE - (79)3453-1409 / (79)9867-7771

SUPER14ERCADO COSTA - OÍçamenio 67

. Observação: Obrigado e volte sempre!ll

A PRAZO SEM ENTRÂDA

)
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ORçAMENTO
MARIA DO C. DE LIMA S. ME
AV. JOAO EVANGEUSTA DA COSTA - CENTRO
MOrTA BONrrÁ/SE - 49.560-000
CNPJ= 04.221.921/0001-35 - Fone= (79)3453-L264 r,.,

M do Orçâmênto

,'.; 11- -1 .,1..
'I ^..H,

^-)'(,
op09oo4o35

' tà;tc5ruzt

criente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE MOITA Data devâlHade: 28l15l212t
Ctódigo/Ref Descdçâo dos PÍodutoo Emb. Descgó Pco, Unit, Quanüd, Pco. Total

SACOLA BRANCA 30X45
SACOLA PLASTICÁ BRÂNCÂ 4OX5O

KD X1
KG X1

0,00 17
7

80
80 155

60,000 1068,
000

00
00000 1 2759

FoÍma Pgto.:
Obs.:

/?
DULú,7'

as 09: l4 hs

TOÍAL ORCÀilENÍO:

Assinatura

3827,00

Pag.:

LQ

3NF":; 14.22'l 32IruSi'36
Mma do &rrc Ô Lina to+IE
Av J.áo É'gra.tlta e Coat' 87

t'i<rta EqitsJBE

94148
789816803

1

R"
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JosÉ ÂNroN,r !arros
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c o^s rts! suararuRÁEMoÊsrroÀJtoM.(llco u,rluxNoo o cóorco: @!236160lm
R$ 93,16

T-ffi
Abr 12021

20t0412021

109kwh
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3246
3r0

35.11
000

I rndt [1Á1 í ÍürÂ ''
1:\n5t2021
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1810í /02l, CONTRATO SOCIAL 001jpg

(()N',tR.\'to s(x].\l- I,()rr 1ÍrA\si](ltt\'t^("\o Du E\{t,RI-s.(RI() INDMDU,lL
\ llill.CEAttl ;r. NIO'l'Á LTI)A llE

Cl,i\\'I()N SII \i.,\ l).À . (lNIl,,\. brasilcili), natrrral rjc IlabirionirSL-. casa!i(, stjh

rcr.lir)ri J.'ü{)rrunhar() r.rri\! ixl dc bcrs. rtlrscirlr cn) t)7/0-1r'19i,-1. ('orncrciitnle. portiirle,r
dc It.ti.: 1016969 SSl'}/si . c (l']f: 660.8(r9.06-5-7?. rcsidcrtc c .lon'ricjliado na lirl
N4alia Angclita Sanlnna. l..ji. ('cntlo. ltabaianir/Sll, .19500-00{). cmprcsr'ilio individual.
conl !c'dç nl Praça Prcsidcntc llrnesto Cçisç1. 282. Ccntro. \loita IJor:ita1SE, "19560-
(l{}0. In\crit,) nr .lirntfl ( ornL-rciai sob NlllD: 28100J9(}909 e n.r CNPJ sob n"
ll.lll S0l,ti00l--iS. làzcrLlo uso do !lLrc l)cllitc o:j,l" clo art. 96S da [,ci n"
l(l.l(16 lL)i)1. i.rrn e |cdlrçi..,lllclrdl pelo u1. l0 r.la l-ci Conrplemcnlar' " 128/2008, orir
urllsl.ofl)rr, \iu . rcrlisLli Jc 1,.]ll'lll.S,UtlO lliDIYIl)-t,,\.L cnr S()CIUI)Ál)l'l
lilll'itllS-{lllr\, rrrl \c,/ qiJc adntitiu (, Sócio lOStr 

^\ 
IONIO S,\NIOS, brasileir..r.

casado eln con'luirl)io l.irrciul dc berrs. natural de l(ibciropolislSE, nsscido c|l
l8/10/1955. Conrelciantt. porlador dc R,C.; 14l.i72 2'ria SSI),/Sl:.. e CI'Ij;
59l.llts.ó05'00. r'esidcrrc c donriciliadr na Rua Joào Rodrigues. SN, Centro, lr{oita
ll()lritir/'Sl-. -195(r()-000. plssando a construir o tipo jrirídico SOCIDDAl)li
LÍ\'tl'l'Ál)^- rr r.1ual regcr.i. doruvante . pe lo plesente COr"'Í'RÀTO SOCIAL ao tlual
..'.. r'ir.,r.: .. .rI.rir|lr.'r,tc: .,'.'\ \,,.1.,r:

CL..\IJSLILÀ I - I)I]NO\IINAÇÁO SoCIAL DÂ SEDIi
A sr,:rcicdadc gira :,'i.r o nomc emprcsarial dc MllRCE.{l{lA MOTA Ll DA ME.

con endeleço da sedc â l)r.rça Presidcntc Ernesto Ceisel, 2t12, Centro, I\4oita Bonila/SE,
49560-000, tlcando eleito ,r foro desta Comarca para qualquer ação furdada no presentc
Contrato.

('LAUStn.A -a'APt-t'\L SOCTAL
0 capital Social ú ,rc t{S 80.000.00 (Oitenta nril rcais) dividido cnr (oitenta,ril)

quuas de ItS 1.00 (unr rcal) cada urna, sendo subscrito e com integrulizaçâo pelos
sócios como segue:
a) CI.AY'ION SILVA DA Ct.lNHA subscreve 40.000 (quarcnta mil) quotas de RS 1,00
(uur real) cada, equivalente a 50% (cinqüento por cenÍo) do capital, que integraliza neste
ato o t irlor total dc R$ 10.tt00,00 (quarelta mil reais) cnl mocdâ con ente do Pâís.

b) JOSÉ AN'IÔNIO SA1{ IOS subsc|eve 40.000 (quarcntr ril) qüolns rie R$ 1.00 (urn
rcnl) cada. qrluivalenie a 5()% (cinqtientx por cento) do capilâ1. que integraliza neste arcr

o valor total ric Il$ 40.00r).r)0 (quarenta nril reais) ern nloeda corrente do País.

CLÁUsUI,,\ III - oBJIi I(] SOCIAI,
,,\ socicLlade ini.i,,.r sous uiirirl.rdcs cnr lj./01/2011. d ta d,: rcgisro da JLrntü

Cunrclciirl d,r llstldo de Sergipc c scu plazo c inilclcrrrrilldo. lcl(i() I)ot objctivo tr
e!!Iarcio \..rr!iistlr dc rrc|clrlrlils tn] gr.rnl. conr p|cdonrininciu dc produtrts
lrliincrticir,. ru nirncrci,,l,,s. nterceluilr. c iirnrlzéns.

cLArisul.\ lv - ÀDM I \r§'rlrAÇÂo
A aLlrninisrrução r.r socicdlds calre ao sócio ailrrinistrador JOSÉ ANTÔNlO

.Y

\.\\ l( ):. !,,l]l
cnI rial

p.'.lcrc. c irlribiriçr-r+, tla lr(llninirJtiir, irutorizldo o uso do nontc

^- á-rb^-^c fi*#I

httpsr rira L google-com/mail/u/O/#search/cerVFt\rfcgxwLsmpJd HVrFesrgHzFhRKJqOvb?projector= í &messâgepar d=0.12 111
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CONTRATO SOCIAL 002jpg
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CLATISULA \r - l\ll,ril)r \4IiNTo DE uso DA DliNor\flNÀÇÃo soclAt- Á-

r cr-luJo. uo iidnri r ilrx(loÍ. utilizlt. o norr)c crnprcslrial ctn ativirlitdçs
lr,, inlulcs:c si,cirl Lrr asstr rrir ol)ricaçCics scja crrr favor rlc clrraltltrcr dos (lrr{)tisl:ls (,u

tciaaili)s. l)cr]r cor)ro (,ocr.ll ou llicnar hels ittrrivcis Ja rocie.la.lc. 5cll) Julorizllçijo do
outro srici{). (a11.997. Vl: lirl]. lul{. 10q4, CC/2001).

CLÁIISULA \II PRÓ-I, \BOIiE
E rcsguardada ao sr)cio administrudor JOSÉ ANTÔNlO SANTOS, o diÍeito de

retirada nrcnsal â ritulo dr pró-labore. quc seú lixada pela sociedade e re_qistrado coDto
llcspesr nlr escriturlçl-ro corr lúbil.

cLÁusuLA vll - TRA\sFERtNcre ot quoras
Os sólios nào po\lrrào tÍânsferir suas quotas a pcssoas estranhas à socicdade

scrn antcs otL'recer aos d(rlais sÓcios, que tertrO direito rle prct'erênciu na aquisição,
devendo o oíerccirnento s(.r Ínanilbstado âtravés de comunicação escrita.

llalriglrilir l.lnico - (.lontados 90 dias do recebinrcnto da conrtinicação. c não
hlvendo ucnhurru rnaniliJtaçio escrita de encerramento das negociações para

ilquisiçilr. lliu o sôcltr lil.rrurlo para o ofi:rccinrento a terceiÍos das quotas dc sua
propriccllrric.

cLÁ(isuLA vt - r.Al.l cli\utN'r'o
l;ilÍcccndo oü inler.lrrado ql[lqusr sócio. a soeicdi]ds continulrrá suas atividadcs

c"rnr os hcrdeiros. suecss(,res c o incapaz. Nâo ssndo possível ()u iDexistindo irltcrcssc
dçstes ou {lo(s) 5ócio (sr rcnrilnescentc{s), o valor dc sçus haYcrcs serí apurado e

liquidado conr base na sitLruçâo patrir,rçrniirl da socicdade, à data da rr:soluçdo, veriÍlcada
cm blllnço cspccialrnentc l.'van{ado.

Parágrafb único .. O uresnro procedimenlo será adotado em outros casos em que a

sucietlade se rcsolva ern rc l:,ção a se u sóc io. (aí. I .028 c art. I .03 I , CC/2002).

CLÁUSTJLA IX - ABER] UIIA DE Í.ILIAL
A socicdade podeni .r qualquer tenrpo, abrir ou lçchar filial ou otnra dependêrrcia

rncdiantc alteração contratu;l assinada por todas as sócias.

cLÁrrstrr-A \ - rixEIl('ÍCro socl^L
O c\L'icício socirl tla si.rcicdadt,.rbedecerí ano calcndrilio c a cada 3l de

,lrzcr rlrro s.'r'i,, lc\xrrtil!11.. ls I)cnronst|uçôes Iinanccirils c os lUcros,/c ou ptL'iuízos
.rPirit,l.,s,:nt ,rilrrttço a se' ;.rlizltdo aP('r rr tcrnrino do erercici() so\:iitl 5cliio rclla11iJ()s
crtrc os sócirrj, plopurc itrl í lrrcrte as quotal dc cuda unr no clpital srxill. podsndo os

sricios, todavrl. optarenl l)rio aurnenlo clc capital. utilizatdo os lucros. ci'ou conrpensar
os pre.iuíztrs ern criercício:, lLrturos.

CLJiUSULA XT- FORO
l'içl clcito o lroro d r Corrrarca-drr nrLrnicípio da Scdc. da linrprcsa para qualquer

Jçil!) lur(liidii 1l!\1!'c!IllrilL!. l]. l)or sc llclilrct! ctl] perÍcito acoldo cnt tr.rdu quantoncstc
irtslrurrcrtr) |.rlticLrlar. i'1, igarn-se l, , rrrnpril o l)rci(-Dlc uo rJtLr. ir\sinando-o nil

tl

htlps:' rlail google.com lfiaillul0l#searchlcetlFMfcAxwLsmpJdHVrFQsrgHzFhRKJqOvb?projector= I &messageParud=0. í í 1/1
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18105 ,,021 CONTRATO SOCIAL 003.jpg

prescnça de duas testenrtrrrhas abaixo, -qualiticâdas. com a primeira via
registnr e arquivamcnto nir .lunta Conrercral do Estado de Sergipe.

cLÁ usr.r t,.\ Xlr- DEcr-.\ rrAÇÀo Do ADM lNtsTIlADoR

peita ou suborno , concussiio, peculato, ou conÚa a economia popular, contra o sistema
rucional. ou a propricdadt. )an.l0ll, I,arag. l', CC/2002).

E por estarcnl assifr.juslos c contmtados assinarlr o presents instrumento eltr 3

(três) vias. lla prcscnça ric 2 (luas) testemunhas, scndo quc a prirncira delas será
encaminhada para arquivanrsnto na Junta Comerciâl do Estado dc Sergipc.

ta Br:n itn/SE. 23 de dezernbro de 2013

(.LA ON SIt,VA
(Sócio)

I

d

JUCE

4{

(Sócio administrador)

r.rso DÂ DliNo\llNAÇÀo soc[.\L PoR QtrEt\l DE DIlll.)To

JOS

'Í'Iis'ÜiM u\ nA§:

\IAIICOS I]R \ ISCO I)( )S SAN.I.OS
Il.G: l.l24.l5l SSP/SE

s

Q* .aasQi.
(.\\lli.l .,, t( S,\ \l[ND!\Ç,,r
ItG: i.i79.?81-6 SSI'/SE

{;3',;;;f;:ll{ilft l?§:iiis?"ifr i3ã3 
$r'u;***

'tucr'€ 
'aeacÍ 

t o =isscs^sl't'"
sL cRr'ÀrlJ Gt FJÀt

T
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i
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11t03t2A21 Visualização da Certidão

ESTADO OE SERGIPE
PODER JUDICIARIO

CARTORIO TISTRIBUIDOR DA COMARCA OE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal:.3542 I 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

/< ,'_ :1,'.

1.2-1 -tr-'
').-. _--. ;

D lt sdoSolicitante
Í z 'o Social:
i )n e Fantasia:

MERCEARIA I4OTA LTDA ME

MERCEARIA MOTA Natureza Certidão:

t rn ricílio: Moita Bonita Íipo
Pessoa/CPFlCNPJ:

7l/03/2021 10:56 Data de Validade:
* OOO2655350 t No da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extra-Judicial

de Juridica / 13.143.801/0001-58

* 70/04/ 2027 *
x 3469030576 '

t 't:r da Emissão:
I { a Certidáo:

CertrÍ co que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÂO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distTibuÍda e que esteja em
andamento. contra a firma acima identificada.

p- ObservaÇões

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11,/2006

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
intcressado e/ou destinatário.

c) À validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão, Após essa data será necessária a emissão de
unra nova certidão.

l) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
!!w.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

https:, .!wrv.tjse.jus.bÍ/poítâl/servicos/judrciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 1,1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA

PRAÇA SANTATEREZINHA NO: 26

Exercicio Número
2021 000169

Autenticidade; 548971HU

A PreÍeitura Municipal, no uso de suas atribuiÇôes legais e, têndo em vista o que consta no processo
plotocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinle abaixo identificado o presente ALVARÁ em
corríormidade com os termos aqui Íirmados, e enquanto o mesmo sâtisfazer as exigências legais estabelecidas por
esta Prefeitura.

Alvará

Âtiv dade(s) do Contribuinte:

,17121gg Çomércio varejista de mercadorias em geral, com predominância principal.
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e ârmazêns

4691SOO Comérciô alacâdistâ de mercadorias em gerê1, com predominância de pÍincipal:
produtos alimenticios

rpÍe;lura l,,lunhind
!-, ,.

llltihBrr . "

st[/

NÀO

qirrdü
4elhita

§-t
.":rj;

A BONITA

591

o

82

RMEPE

17tO1t20113143801000158

ERCEARIA MOTA LTDA - ME

ERNESTO GEISEL

CONCEDIDO A MERCEARIA MOTA LTDA. À,E, CNPJ: 13.143.801/OOO1-58, SITUADO NA

FUDE NC o

ITA ITA-SERN E LESTO G SE 282 MOCENTRO ONB TISSA AZERF OSENQUANTO
IASÊNC GAISLE t\,.1E vt60R.

NAIüENTO

,t
CRE o(A) DE Dep

Eontt-,.,

Data de Enrissão Dala de Validade
,i l; 1iii.'li.iiil ,
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia
Junta Comerc,al do Éstado de Sergipe

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacion:rl de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

Protocolo: SEc2100631 I4a

JUCÊSE

ceÍtrÍ,camos qle as iniorinaçôes abarxo conslâm dos documenlos ârqulvâdos
.estâ Juntâ Çotrr'. ale são vi enles na data da s!à

Nomr l-mpÍêsârlál: MERCEARIA MOTA LTOA - M€

l'látur-zà Júrldl.a: Sociedade Empresàíia Limiladã

NIRE (Sede)
282{r!)555964

CNPJ
13.143.801/0001-58

Endcrêço Completo
PTA(],I PIIESIDENTE ERNESTO GEISEL, NO 282, CENTRO - N4OitA BON|IA/SE . CEP 49560.000

lnício de Atividade
13t01t2011

Oala dê Ato Constitutivo
17t01t2011

bjcto Social
IVlERCIO VAREJISTA OE I\4ERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALII\,IE NTiCIOS - I\,4INII\4ERCADOS,

N,IERCEi\RIAS E ARI\íAZENS

Câprtal Social PÍaeo de Duração
lndelermínadoRS 80 ooo,0o (oitenta milÍeais)

Caprlal lntegralizado
RS lL 0( 0.00 (oitenta milreais)

Dados do Sócio
Nomo CPF/CNPJ
rsABIL^ DA t!10TA SANTOS 064.961.025-38
Nome CPF/CNPJ

I JOSE ANTONTO SANTOS 591.288.605-00

PaÍticipação no capital
R$ 4.000,00
PaÍticipação no capital
R$ 76.000,00

Espécie de sócio
Sócio
Espéciê de sócio
Sócio

AdministradoÍ
N
Adminislrador
S

Téímino do mandato

Téímino do mandato

L_-

Portê
l\.4E (Microempresa)

Dados do Administrador

JOSL AIJTONIO SANTOS
CPF
591.288.605{0

Término do mandato

Númêro
20140221700

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Esla certidão foi emitida automaticamente em 1110312021, às 10:48:50 (horário de BrasÍlia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.agiliza.se.gov.br. com o código NFEMQCLP

Últirno Arquivamento
Oala
06/10i 20r4

ilt:itlt Ilt Ill lillil I il Iilt I tl
sEc2100631148

Situaçâo

Status
TRANSFORMADA

ALINE I\,4ENEZES DE SOUZA
Secretário GeÍal

1de1

,dITà\
" 
i,.-,*\.,í\

,',1.". 15 \';j1",..,--ri;

ê4À*tnd:'
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

4L_
_§1

-4,f.,

Nt'l,,r.R(i DE rNscRrçÃo
13.143.80'li 0001.58
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE AAÊRÍURÁ

'17t01t2011

NO[]E E\IPRESARIAL

MERCÉARIA MOTA LTDA " ME

.O I)O ES'TABELECIM IO (NOME OE IANIASIA)
SUPERMERCADÔ I\4OTA

cRrÇÀo oa arvroaoE Ec
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios. minimercados,
e armazéns

46.9'1-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em inância de rodutos alimenticios
s

ral, com
côl) oo E DAS AÍ]VIDAOES EC iCAS

coc Go E oEscRrÇÀo oA NATUREZA JURiorcA
206-2 - Sociedade Empresária Llmitada

LO IATCURO

PC PRESIDENTE ERNESTO GEISEL

CE)'
49.560-000

BAIRRO]DISTRlTO

CENTRO
rúuNtciPro
MOITA BONITA

282
COMPLEMENTO

SE

EN,r Rr Ço ELEÍRôN co TELEFONE

(79)3431.1640

ENIÉ FFDERÂÍIVO RE V€L (EFR)

str ÂÇ^o caoÀsIRAt
ATIVA

DAÍA DA sIIUAÇÃo CADASÍFAL

17 tO1t2011

M() VO LrE S llAçÃO CADASTRAL

sll r,ÁÇ ESPECIAL OATA DÁ SITUÀÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 1.634, de 06 de maio de 2016.

EmitiLlo no dia 2O11212O17 às 16:'10:14 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página:111

Voltar

P..e pa

l--r para imprÚ§ 3c

A RI'B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atul lize sua página

J-1,r
§i*l?-'#iP



01102t2021

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional \".)

4\
,V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: MERCEARIA MOTA LTDA
CNPJ: 1 3.1 43.801/0001 -58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014
Emitida às 16:02:35 do dia 0110212021 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 3110712021.
Código de controle da certidão: 1B29.B9A6.AACF.09F3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111



18105't021

lnscrição Estadual:
Razão Sociat:
CNPJ:
Natureza Jurídica:

.w
SEFAZ : Secrotaria de Estado da Fazenda de SeÍgipe

SIICRE'l'ÁRL\ DII ESTAD() DÁ F'AZENDT\ DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N,7753L1/2021

27.L30.25t-8
MERCEARIA MOTA LTDA I4E

13.143.801/0001-58
SOC. P/COTAS RESP LTDA.EMPRESA PRIVADA
COMERCIO VARE]ISTA DE I4ERCADORIAS EN4 GERAL, CON4 PREDOMINANCIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS - IYINIMERCADOS, IYERCEARIAS E ARN1AZENS

PRACA PRESIDENTE ERNESTO GEISEL 282
CENTRO - l,lOITA BONTTA CEP: 49560000

Arividade Econômicâ:

ElldeÍeço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de !5/0212007, vélida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

C(,,tidão emitida em lA/O5/2O21 07:15:36. válida até t7/O6/2O2L e deve seT conferida na Internet no
endereço www,sefaz,se.gov.br pelo agente recebedor.

Araçêju, 1B de lYaio de 2021

Autenticação:202í 051 SKYFBBS

Copyright e 2002 - Secretaria de Estãdo dà Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrâtivo Augusto Franco

cep 49080-900 - Aracaju/sE - (0xx79) 216-7000

zíc,.íI\
í"á"s), jri..,.. d i;-
\il\---L.;

' .i '.r.:,i)t'.

https:r !!wL1/.sefaz-se.gov.br/SitePáges/servico.aspx?cod = 10&Url=https%3ã//security.sefaz.se.gov.b/interneVpublico/cleanProcess.jsp&AppName... 1/1
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PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000 MOITA BONITtuSE
131041 12000134

,,,/e _',
.., u I

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nome ou Razão 002591 - MERCEARIA MOTA LTDA- ME

Nome Fantasia: SUPERMERCADO MOTA

Logradouro: PC. ERNESTO GEISEL Número: 282

Bairro: CENTRO CEP:49560000 Município: MOITA BONITA

CPF/CNPJ: 1 3143801 0001 58

Atividade:

4712100 Comércio varejista de mercadorias êm geral, com predominância de produtos Principal: SIM

4691500 Comércio atacadista de mercãdorias em geral, com predominância de Principal: NÃO

Cadasko(s) Econômico(s) no Município:

I\.4ERCEARIA C.M.C.: 28320002591 lnício: 1710112011

CERTIFICO, na Íorma da lei, que não constam pendências em nome do
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer debitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o perÍodo especificado
abaixo:

PerÍodo de Validade

2010512021 19t0712021

Rosenaldo santana dos santos

E-Mail: Siteiwww.moitabonita.se.gov.br Teleíone:(79)3453-1255 CN PJ i 131041 12000134
PRAÇA SANTATEREZINHA N"r 26, Bairro CENTROCEP: 49.560-000 MOITA BONITAJSE

Certidão Negatlva de Débitos

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet.
Código de Autenticidade: 9F834988



20105t2021 Consulta Reqularidade do Empregador
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'/oltat lmprimir

CAI:I.A
.l

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol 13.143.801/ooo1-s8
Razão Socia|iMERCEARIA I'1orA LTDA ME

Endereço: PC PRESIDENTE ERNESTO GEISEL 282 / CENTRO / MOIIA BONITA / SE /
495 60-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04 /2OZL a L3/08/202L

CeÉificação Número: 2021047601162661369 130

Informação obtlda em 20/05/2021 t2:47:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi//consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pâges/consultaEmprêgador.jsf 111



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTAS

Nome: MERCEARIA MOTA L?DA
CNPJ: 13.143.801/000r-58
Certidão n": 45580'18 / 202L
Expedição: 0T/02/2021 , às
Vafidade: 30/01 /202I - 180
de sua expedição.

(MATR] Z E EILIAIS )

L6:08 :32
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MERCEÀRrÀ MOrÀ LTDÀ (MATRIZ E ErLIÀIS), inscrj-to (a)
no CNPJ sob o n" 13.1113.801/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base no art. 642-A da ConsofidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Admínistrativa no 7470/201,1 do Tribunaf Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabili-dade dos
Tribunals do T.rabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua êxpedição.
No caso de pessoa juridica,. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe.l-ecimento s , agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à veriflcaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida qratuitamente.

INFORMAçÃO TMPORTATiTTE

Do Banco Nacional- de Dêvedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à ident i ficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em .l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia,

.'.t,., 0 ,
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ESTADO DE SBRGIPE
PITT] FI]IT I.' ITA Mt ] N }CIPA I- DE MOITA I}ONITA

SECRE'IARIA lltln' ICIPAL DE SALr DE
COORDtrRNAÇÃO DE VIGTLÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAI-

DECLARACÃO »A, VIGI LÂNCIA SANITÁRIA MUNICI PA L

Declaro para os devidos fins que o(a) MERCIIARIA MOTA LTDA-ME, inscrito
sob o CNPJ/CPF no 13 143.801/0001-58, situado(a) Praça Ernesto Geisel. n" 282.
lroalizado no Municipio dc Moita Bónita/SE, apresenta condições satisfatórias de

funcionamento, as quais serão obieto de inspeção de rotina.

Esta declaraçâo possui vigência durante o ano civil de 2021.

MOIT^ BON Il',A. 0l de Feverciro de 202 I

loor Caiô Moreira de Paula
CooÍdenador da Vigilância

Sanitária de Moita Bonita
CPF: 997.780.33$87

Igor Caio Moreira de Paula
Coordenatlor Municipal de Vigilância Sanitaria
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SOLTCITAçÃO DE PARECER JURÍDICO

Senhor Procurador lurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria a Minuta de Contrato, referente ao Processo na

modalidade Dispensa, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLASTICAS

PARA ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS ALIMENIÍCIOS QUE FAZEM PARTE

Dos Krrs DE ALrI{ENTAÇÃO ESCOTAR QUE SERÃO DTSTRTBUÍDOS AOS

ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MOITA BONITA/SE,

para exame e aprovação da referida minuta, em cumprimento ao Art. 38,

§único, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

Moita Bonita (SE), 09 de junho de 2021.

a

c-v

â
BRAULIO OLIVEIRA COSTA
. Presidente da CPL

Endereço: l'raça Sarta Terezinha.26. Ceutro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453- 1 255 E-mail. l ictlacilqirtrme[4be]lita..rg.g!t!.. r*
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TERMO DE CONTRATO PARA AOUISIçÃO DE
SACOLAS PLÁSTICAS, QUE FIRMAM ENTRE
SI, O MUNICIPIO DE MOITA BONITA E O
xxxxxxxxxx.

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, com sede administrativa à XXXXXXXX, n' XX, Centro Moita Bonita/SE, CNPJ
sob n" XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito
público, neste ato representada pelo seu titular, SR. XXXXXXXX, XXXX, XXXX, Prefeito

- Municipal, portador do CPF N'XXXXXXXX, residente e domiciliado na sede do Municipio,
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXXXXXXX, sediada na Praça Santa Terezinha,
No XX, Baino XXXX, XXXX, CEP. XXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr.
XXXXXXXX, XXXX, XXXX, XXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXX, XX, baino
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, portador do RG n'XXXXXXXX e do CPF n" XXXXXXXX,
doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, têm justo e acordado a presente
Aquisição obedecendo as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

'j\

1 1. O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS PARA
ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS QUE FAZEM PARTE DOS KITS
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO no Município de Moita Bonita-SE, conforme Dispensa
No XX/2021 , com arrimo no ai.. 24, inciso ll da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CLAUSULA TERCEIRA. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

Endereço Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Í\4oita Bonita - SE

1

Fonei fax (79) 3453-1 255 E-mail. licitaÇâo@moitabonita.se.qov br
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2.1 . Os produtos serão fornecidos de forma imediata atendendo as necessidades da
Secretaria. O prazo de vigência e a partir da data de assinatura ate 31 de dezembro de
2021 .
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3.1. Em contraprestação ao objeto contido na cláusula primeira, a SECR
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IVIOITA BONITA, obTiga.Se a pagaT a CONTRATADA à
importância de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXX).

PRODUTO
VALOR
TOTAL

2

VALOR TOTAL R$ XX.XXX,XX

3.2. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
- cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70§ 2o, inciso

lll, da Lei no 4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 5o a Bo da
Resolução no 29612016 emanada do TCE/SE.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: PREFEITURA
IVIUNICIPAL DE IMOITA BONITA, inscrita no CNPJ sob no. 13.104.11210001 - 34, com
endereço na PRAÇA SANTA TEREZINHA, N'26 - CENTRO, MOITA BONITA/SE.

4.2. O pagamento dar-se-á ate o 10' (decimo) dia útil após a apresentaçâo da Nota
Fiscal/Fatura, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, atestada pelo servidor
designado para fiscalizar a execução do Contrato, conforme quantitativos solicitados no
período.

- 4.3. O lagamento será realrzado, mediante comprovação da regularidade fiscal obrigatória
(Receita Federal, Dívida Ativa da União, FGTS e INSS, Fazenda Estadual, Municipal e
Certidão Trabalhista), devidamente atualizada. A PREFEITURA não responde por qualquer
encargo resultante de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

4.4. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentaçáo, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que

se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

4.5. Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentação da nota fiscal/Íatura, ou nos

documentos exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, o
pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a
CONTRATANTE,

Endereço Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail. licitaÇâo@moitabonita.se.qov.br
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!4.6. O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em n

CONTRATADA,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUINTA. DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO

5.1. A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

2O5OO - SECRETARTA MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO - 12 - EOUCAÇÃO - 361 -
- ENSTNO FUNDAMENTAL - 5 - EDUCAÇÃO UNTVERSAL DE EXCELÊNCIA - 2022 -

DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 339O3OOOOO -
MATERIAL DE CONSUMO - 1111OOOO - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERÊNCIA DE TMPOSTOS - EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO

6.1 . Este contrato reger-se-á pelo Estatuto Federal das Licitaçôes e Contratos
Administrativos (Lei no 8.666/96, e suas posteriores alteraçÕes).

ÇlAU§TLA§EIIIVIA DA§ OB]RIGAÇOES OA CONTRATADA

7.1. Constituem deverês da CONTRATADA

.- a) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste contrato, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente;
b) Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sejam
fornecidos com perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
c) Emitir Nota Fiscal referente aos produtos para fins de atestação e liquidaÇão pela

CONTRATANTE,
d) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitaçáo das obrigações
trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;
f) Executar o objeto deste instrumento contratual de acordo com as condiçÕes e prazos
determinados pela CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com
tributos, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fiscais e comerciais, mão-de-

EndereÇo: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonila - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail. licitaÇáo@moitabonita.se.qov br
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Contrato;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;
h) Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, no montante de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, de acordo com o Art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93;
i) Proceder ao fornecimento das sacolas, de acordo com sua proposta e Dispensa de
Licitação no 2912021 e anexos, tnclusive com as prescriçÕes do Estatuto das LicitaçÕes e
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
j) Manter todas as condiçÕes que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame

..-. licrtatório;
k) Prestar o fornecimento objeto deste contrato, independente de quaisquer contratempos,
ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes;
l) A PreÍeitura Municipal de Moita Bonita, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;
m) Considerar que a ação da fiscalizaçáo do CONTRATANTE não exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA OITAVA - OAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

B.í Constituem deveres da CONTRATANTE

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por meio
de servidor especialmente designado pelo Setor Competente, nos termos do art. 67 da lei

no 8.666/93, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;

b) Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo
estipulado neste contrato, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais com o
devido "atesto" ao fornecimento;
c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver
atendimento às solicitações de correçôes de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas do chamado,
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais, quando for o caso.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

obra, frete e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a ex

zaFolha
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CLÁUSULA NONA - DA MULTA

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacáo@moitabonita.se.oov.br
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9.1. A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente
implicará no pagamento de multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua
cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo

para a rescisão do mesmo de acordo com o art. 79 da Lei Federal 8.666/93, arcando a

parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.

10.2. Pode a Prefeitura Municipal de Moita Bonita rescindir unilateralmente o presente

termo, se ocorrer algumas das hipóteses previstas no Art. 79, I, da Lei 8.666/93, sem que

caiba qualquer tipo de indenizaÇáo para a CONTRATADA.

10.3. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece
de logo, o direito da contratante de adotar no que caibam, as medidas previstas no art. B0

da Lei 8.666/93.

i r.cr,ta--4-'\::
,./ ,i
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

'1 í.1. A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

12.1 . Os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos

- com observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação
vigentes.
12.2. A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execuçáo deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de
quaisquer cláusulas e condiçÕes contratuais, o pagamento de forma proporcional ao
fornecimento efetivamente executado.
'12.3. As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores.
12.4. Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666/93 e, alteraçôes
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços

apresentada, aplicandó-se, ainda, para os casos omissos, os princÍpios gerais de Direito.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacáo@moitabon ita se oov br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

'13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução

do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Moita Bonita/SE, XX de XXXX de 202'1

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C.P.F.:

C.P,F,:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacáo@moitabonita.se.qov bÍ

aut,"u d -)-

f.-t



IPÁ.L

sa
u.
2

a)
--l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ESTADO DE SERGIPE

,b,
q,

cl^ {

Folr

Rubrica d

I. PROBLEMATICA:

Trata-se de solicitação encamiúada a esta Consultoria Jurídica, nos termos do

parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666" de 1993 (Lei de Licitaçôes e Contratos

Administrativos), na qual requer análise jurídica da legalidade do texto da minuta do termo de

contrato, bem como a análise dos procedimentos determinados pelo artigo 55 da Lei Federal

n'8.666. de 1993.

O objeto dos presente Contrato é a Aquisição de sacolas plásticas para

acondicionamento de gêneros alimentícios que fazem parte dos kits de alimentação escolar

que serão distribuídos aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de Moita Bonita/SE,

conforme Dispensa n" 2912021, em conformidade com as disposições normativas insertas no

arI. 24, inciso II, da Lei n" 8.666193.

De um lado,.como ContÍatantes, temos o Município de Moita Bonita/SE, de

outro, a Empresa SUPERMERCADO MOTA LTDA, conforme qualificagão das partes

licitantes presentes nos Autos.

II _ SITUAÇÃO ENCONT&A.DA E ANÁLISE

mo é sabido, o art. 24 da Lei 8.666/93 estabelece um rol de licitação

dispensável, hipóteses estas que permitem a celebração dos contratos, pelo Poder Público,

sem a necessidade clo procedin.rento licitatório, tratando, assim, de atuação discricionát'ia do

administlador. competir.rdo a este. em cada caso, a decisão pela realização ou não do certame

licitatório-

1Praça Santa Terezinha, ne 2 - Moita Bonita/5E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

Sobre a hipótese Iegal de dispensa de licitação aplicável ao caso concreto, cite-

se a previsão do an.24, inciso II da Lei no 8.666193:

Art.24. i) dispensável a licitação:

âra outros servlÇos c cornpras de valor até 10oÁ (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vezl

Contbrme ensinamento do douto MATHEUS CARVALHO'

Os dispositivos tratam de dispensa em razáo do valor.

definindo que não há necessidade de licitar, embora plenamente viável

a competição para contratações que não ultrapassem dez por cenlo do

valor máximo utilizado para a modalidade convite. Dessa forma. é

dispensável a licitação para todos os contratos de: obras e serviços de

engenharia até o valor de RS 33.000,00 (trinta e três mil reais) e. bens.

até R$ 17.600,00 (Dezessele mil e seiscentos reais).

A título de observação, a Nova Lei de Licitação, em seu art. 75, incisos I e U.

dispõe, la ueráis;

AÍ. 75. E dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$

100.000.00 (cem mil reais). no caso de obras e serviços de engenharia

ou de serviços de manutenção de veículos automotores;

t CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 7. edição: Salvador, Juspodivm, 2020, p. 515.

II-p

2Praça Santa Terezinha, ne 000 - Moita Bonita/SE
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II - para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros seniços e

compras:

Chanramos atenção, no entanto, que, para o fato de que, nos exatos ternros da

inteligência normativa inseía no § l'do supra citado art. 75, deverão ser observados. para

tins de aÍ-eriçâo dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e Il do caput deste

aúigo. respectivanlente, o somatório do que lor despendido no exercício tinanceiro pela

respectiva unidade gestora; tj somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

cntendidos conio tais aqueles lelativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

De qualquer forma, resta indubitável a legalidade da presente Dispensa de

Licitação. haia vista a emergência não ter sido causada pelo Ente Público o que, se Í'osse o

caso, ainda assim caberia a Dispensa, com responsabilizaçào do Município. Alem disso, o

prazo contratado é de 90 (noventa) dias. quando a Lei estabelece um prazo de 180 (cento e

oitenta) dias.

Consta dos autos a previsão dos recursos necessários, em obediência ao que

preceitua o inciso lll do § 2" do aÍ. 70 e art. 14, caput, da Lei no 8.666, de 1993 e art. 16 da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

O procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgào ou entidade

interessada, sendo devidamente justificada a dispensa de licitação pela seção encarregada de

sua realização e ratificado pela autoridade competente, conforme arts.38 e 26 da Lei n"

8.666t93.

Com relação à minuta do Tenno de Contrato trazida à colação para análise.

consideramos que as mesmâs reúnem os elementos essenciais exigidos pela legislaçio

aplicável à espécie, raz.ão pela qual propomos que seja aprovada.

3Praça Santa Terezinha, n 0.000 - Moita Bonita/sE
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Destarte. somos pela possibilidade jurídica da presente dispensa de licitação,

desde que observados todos os requisitos aqui analisados.

Neste sentido e o parecer, salvo rnelhor juízo.

Moita unho de 2021

LUIS OAB/SE 9906

r n" 07912t.)21

Praça Santa Terezinha, ns 26 - CEP: 49560.000 - Moita Bonita/SE 4
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAÇÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITACÃO N.o 29t202'.1
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RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de
Licitação, por estar à mesma, em conformidade com o
art. 25, inciso lll, da Lei n'. 8.666/9

Moita Bonita, em de 2021.

V CUNHA
Prefeito Municipal

Vh^ai(.LLo

fuAttto

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOITA, instituida nos termos da Portaria n' 3912021 , de 04 de janeiro de 2021 , vem
justificar a Dispensa de Licitação objetivando a AOUISIçÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS
PARA ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS QUE FAZEM PARTE DOS
K|TS DE ALTMENTAçÃO ESCOLAR QUE SERÃO D|STRTBUíDOS AOS ALUNOS DA
REDE PÚBLICA do Município de Molta Bonita/SE, em conformidade com o art. 24, inciso
ll, da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alteraçôes, e de acordo com os motivos adiante
expostos:

CONSIDERANDO, que a Lei n" 8.666/93, em seu art. 24, inciso ll, trata da
dispensa de licitação "para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaçÕes, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", sendo este valor
equivalente a R$ 3.633,50 (três mil, seiscentos e trinta e três reais e cinquenta
centavos).

CONSIDERANDO, que a empresa MERCEARIA MOTA LTDA-ME
apresentou documentos suficientes para sua contrataçáo conforme em anexo, e a
contrataçâo direta representa economicidade para a Prefeitura Municipal de Moita
Bonita/SE, visto que a realização de um processo licitatório demandaria tempo e custo
para o poder executivo.

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE promoveu
pesquisa de mercado e constatou que os preços praticados pela empresa MERCEARIA
MOTA LTDA-ME são compativeis com os valores de mercado, estando no mesmo
patamar praticado por empresas do ramo. Desta forma, verifica-se que o preço a ser pago
ao credor na presente contratação está de acordo com o valor de ercado, representando
a proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipa lde E

1

Er:d",'"Oo Praça Santa Terezrnhã,26. C
Fone/Íax (79)

en P 49.560-000 - Morta Bonita SE
3453 1255 E-maLL licrtacao(o)n'loitabonita.se qov.br
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Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a '

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE,
pelo acatamento da contratação de forma direta devido a sua premente necessidade e no
mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato supra, ex vl do
Art.24, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes. Submetemos
apresente JUSTIFICATIVA à apreciaçáo do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE,
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do
Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequa non pata eficácia deste
ato.

Moita Bonita/SE, 26 de maio de 2021

BRÁULIO OLIVEIRA COSTA
Presidente da C.P.L.

gr"rá St4rr^
()

BRUtl6 BARRETo sTLVÀ
Secretário da C.P.L.

l^k)-Mra
Membro da C.P.L.

Endereço Praça Santa Terêzinha. 26. Centro- CEp 49 560-000 - lvloita Bonita - SE

I

Fonelfax (79 ) 3453-1255 E-mall licitacao @m oitabonita se qov br
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MUNI(]IPIO DE MOTI'A BONITA
cr-

EXTRATO pE JUSTTFTCATTVA pE pTSPENSA pE LTCTTAçÃO

Comunico para os devidos fins, que O Município de Moita Bonita realizou Dispensa de

Licitação mediante justificativa, objetivando a AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLASTICAS

PARA ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS QUE FAZEM PARTE

DOS KITS DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR OUE SERÃO DISTRIBUiDOS AOS ALUNOS

DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE,

para conhecimento geral, em conformidade com o arl..26, da Lei 8.666/93.

Moita Bonita/SE, 26 de maio de 2021

.2
BRAULIõOLIVEIRA COSTA

Presidente da CPL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (1 9) 3453 -125 5 E-rnail. liqitacAOlOruiArbrUrlalqglr:,hr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRTA DE LrctrAçÃo E coNTRATos ADMtNtsrRATtvos

CoNTRATO No 54/2021

TERMO DE CONTRATO PARA AOUISIÇÃO DE
SACOLAS PLÁSTICAS, QUE FIRMAM ENTRE SI,
O MUNICIPIO DE MOITA BONITA E O
SUPERMERCADO MOTA LTDA ME,

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, com sede administrativa à Praça Santa Teresinha, n' 26, Centro Moita Bonita/SE,
CNPJ sob n' 13.1O4.11210001-34, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica
de direito público, neste ato representada pelo seu titular, SR. VAGNER COSTA DA CUNHA,
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do CPF N" 652.669.865-49, residente e
domiciliado na sede do Município, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE
e do outro lado, a empresa SUPERMEGADO MOTA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob no

13.143.801/0001-58, sediada na Praça Santa Terezinha, No 26, Bairro Centro, Moita
.-. Bonita/SE, CEP: 49560-000, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ ANTONIO SANTOS,

brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua João
Rodrigues, s/n, bairro Cenko, Moita Bonita/SE, CEP49560-000, portadordo RG n'241 .372
2a VIA - SSP/SE e do CPF n" 591.288.605-00, doravante denominado simplesmente de
CONTRATADO, têm justo e acordado a presente Aquisição obedecendo as cláusulas e
condiçÕes que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
í.1. O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÁO DE SACOLAS PLÁSICAS PARA
ACONDICIONAMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS QUE FAZEM PARTE DOS KITS
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE SERAO DISTRIBU|DOS AOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO no Município de Moita Bonita-SE, conforme Dispensa
No 2912021 , com arrimo no art.24, inciso ll, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE VIGENCIA
2.1 . Os produtos seráo fornecidos de forma imediata atendendo as necessidades da
Secretaria. O prazo de vigência e a partir da data de assinatura ate 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.'1 . Em contraprestação ao objeto contido na cláusula primeira, a SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO DE MOITA BONITA, obriga-se a pagar a CONTRATADA à importância de
R$ 3.633,50 (três mil, selscenÍos e trinta e Írês reais e cinquenta centavos).

1

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, C CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
moitabonita.se.qov. br

Item Produto Qtd R$ UNT R$ Total
SACOLA PLÁSTICA, BRANCA,30 CM DE
LARGURA POR 45 CM DE
COMPRIMENTO, MARGA: PRATIK

kg 60,00 16,90 1.014,00

02
SACOLA PLASTICA, BRANCA,40 CM DE
LARGURA POR 50 CM DE
COMPRIMENTO, MARCA: .,.-!g

155,90 16,90 2.619,50

Valor Total R$ 3.633,50

Fone/fax (79) 3453-1255 E-mai llicitacá o @
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3.2. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 7o§ 2o, inciso
lll, da Lei no 4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 50 a 80 da
Resolução no 29612016 emanada do TCE/SE.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA BONITA, inscrita no CNPJ sob no. 13.104.1121000í - 34, com
endereço na Praça Santa Terezinha, N' 26 - Centro, Moita BonitaiSE.
4.2. O pagamento dar-se-á ate o 10' (decimo) dia útil após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, atestada pelo servidor
designado para fiscalizar a execução do Contrato, conforme quantitativos solicitados no
período.
4.3. O Pagamento será realizado, mediante comprovaçâo da regularidade fiscal obrigatória

._ (Receita Federal, Dívida Ativa da União, FGTS e INSS, Fazenda Estadual, Municipal e
Cedidão Trabalhista), devidamente atualizada. A PREFEITURA não responde por qualquer
encargo resultante de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
4.4. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.
4.5. Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentaçâo da nota fiscal/fatura, ou nos
documentos exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, o
pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a
CONTRATANTE.
4.6. O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em nome da
CONTRATADA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OUINTA . DO CRÉDITO ORCAMENTÁRIO
5.1. A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotaÇão
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

20500 - SEcRETARTA MUNTCTpAL DE EDUCAÇÃO -'t2 - EDUCAÇÂO - 361 - ENSINO
FUNDAMENTAL - 5 - EDUCAçÃO UNTVERSAL DE EXCELÊruCra - 2022 -
DESENVOLVTMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL - 339O3OOOOO -
MATERIAL DE CONSUMO - 1111OOOO - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERÊNCrA DE tMPOSTOS - EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SE)(TA - DA LEGISLAÇÃO
6.1 . Este contrato reger-se-á pelo Estatuto Federal das LicitaçÕes e Contratos Adminrstrativos
(Lei no 8.666/96, e suas posteriores alterações).

CLÁUSULA SETIMA - DAS B A Ões o AD
7.1. Constituem deveres da CONTRATAD

Endereço: Praça Santa Terezinha ntro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADORTA DE LrCrrAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
.,\ ;ír.:

a) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste contrato, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente;
b) Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sejam
fornecidos com peÍeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
c) Emitir Nota Fiscal referente aos produtos para fins de atestação e liquidação pela
CONTRATANTE,
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigaçÕes
trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepçáo do valor faturado;
f) Executar o objeto deste instrumento contratual de acordo com as condições e prazos
determinados pela CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos,
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fiscais e comerciais, mão-de-obra, frete e
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do Contrato;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem
necessárias, no montante de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, de acordo com o Art. 65, §1o da Lei n". 8.666/93;
i) Proceder ao fornecimento das sacolas, de acordo com sua proposta e Dispensa de
Licitação no 2912021 e anexos, inclusive com as prescriçÕes do Estatuto das LicitaçÕes e
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
j) Manter todas as condiçÕes que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame
licitatório;
k) Prestar o fornecimento objeto deste contrato, independente de quaisquer contratempos,
ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes;
l) A Prefeitura Municipal de Moita Bonita, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;
m) Considerar que a ação da fiscalizaçáo do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OB IGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1. Constituem deveres da CONTRATANTE:
a) Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do fornecimento dos produtos, por meio de
servidor especialmente designado pelo Setor Competente, nos termos do art. 67 da lei no
8.666/93, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;
b) Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo
estipulado neste contrato, mediante a apresentaçáo das respectivas notas fiscais com o
devido "atesto" ao fornecimento;
c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigaçÕes
assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Suspender a t
atendimento às soli
horas do chamado;

ramitação da liquidação da a Fiscal/Fatura quando não houver
citaçÕes de correções d dades no prazo de 24 (vinte e quatro)

3

Endereço: Praça Santa Tere
Fone/fax. (79) 3453

ntro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
-mail licitacão@m oitabonita.se.oov. br
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRTA DE LtctrAçÃo E coNTRATos ADMlNlsrRATlvos

e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSU LA NONA - DA MULTA
9.1. A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto
implicará no pagamento de multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua
cobrança.

CLÁUSU LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 . O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para
a rescisão do mesmo de acordo com o art. 79 da Lei Federal 8.666/93, arcando a parte faltosa
com todos os ônus previstos na cláusula anterior.
í 0.2. Pode a Prefeitura Municipal de Moita Bonita rescindir unilateralmente o presente termo,
se ocorrer algumas das hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei 8.666/93, sem que caiba
qualquer tipo de indenização para a CONTRATADA.
í 0.3. Na hipótese de rescisáo administrativa do presente contrato, a contratada reconhece
de logo, o direito da contratante de adotar no que caibam, as medidas previstas no art. 80 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA FONTE DE RECURSOS
11.1. A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

CLÁ Écrrua E NDA. D DI P FINAI
12.',l. Os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com
observância das recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes.
12.2. A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efetivamente executado.
12.3. As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores.
12.4. Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666i93 e, alteraçôes
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

S LA DECIMA ER RO
13.í. Fica eleito o foro da Comarca de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assin
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só

o presente termo particular de contrato,
ntamente com as testemunhas abaixo.u

para que produza os seus jurídicos e leg

Endereço: Praça Santa Te 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

4

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail licitacáoômoitabon ita. se.oov. br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRoENAooRrA DE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ADMTNISTRATIVOS

Moita Bonita/SE, 14 de junho de 2021 .

6
VAGNER COSTA ACU

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

J Nto S
Supermercado Mota LTDA - ME

CONTRATADA

G.P,F.: o'<q . a: 3rr- {+

hrru,/ âunt ,la àon ü.,
C.P.F.:oqQ íé5 :)95- oJ

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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EXTRATO DE CONTRATO
DTSPENSA No O29l2O2L

Contrato: No 054/2021
Contratante: O lvlunicípio de Moita Bonita/SE.
Contratada: SUPERMERCADO MOTA LTDA ME.
objeto: AQUTSTÇÃO DE SACOLAS PLASTTCAS PARA ACONDTCTONAMENTO DE
GENEROS ALIMENT|CIOS QUE FAZEM PARTE DOS KITS DE ALIMENTAÇÂO
ESCOLAR QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICiPIO DE MOITA BONITA/SE,
Valor: R$ 3.633,50 (três mil, seiscentos e trinta e três reais e
cinquenta centavos).
Base Legal: Lei no 8.666/93 , arltigo 24, inciso I.
Recursos Ordinários: 1.111
Data da Assinatura: 14 de junho de2021
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2021
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Rubrica

ES'TADO DE SERCIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

EDITAL

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA BONITA, com sede administrativa à Praça Santa
Teresinha, no 26, Centro Moita Bonita/SE, CNPJ sob no 13.104.11210001-34,
doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,
neste ato representada pelo seu titular, SR. VAGNER COSTA DA CUNHA,
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do
Município, torna público que firmou CONTRATO com a empresa
SUPERMERCADO MOTA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob no

13.143.801/0001-58, sediada na Praça
Ernesto Geisel, no 282, bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP: 49.560-000,
representada neste ato pelo Sr. IOSÉ ANTÔNIO SANTOS, portador do CPF
s91.288.605-00, Referente a AQU^ISIçÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS PARA
ACONDTCTONAMENTO DE GENEROS ALIMENTICTOS QUE FAZEM
PARTE DOS KrTS DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR QUE SERÃO
DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DA RÊDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO DE MOITA BONITA/SE. Importando o valor global do contrato em
R$ 3.633,50 (três mil, seiscentos e trinta e três reais e cinquenta
centavos). O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiró, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII,
da Constituição Estadual.

nita, 14 de junho de2021.

VA NHA
PAL

CE RTIDAO

ü

certifico que o EDITAL acima Foi afixado no quadro de avisos da preFeitura
Municipal, para conhecimento dos interessados.
. Moita Bonita/SE, 14 de junho de 202L.

-/)
sR^uuo«tvErRA cosrA

presidente da CpL
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